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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 78/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2019 

RETIFICAÇÃO A HOMOLOGAÇÂO E SUA PUBLICAÇÂO 

O município de Aquidauana/MS, por meio do Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, considerando o princípio da autotutela, vem por meio desta 
retificar o Termo de Homologação que consta nas folhas 386 à 389 e 
a publicação de seu extrato feita na página 21 do DOEM nº 1044 de 
17/09/2018, da seguinte forma, onde se lêem: “TERMO DE 
HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO” leiam-se: 
“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO”. A presente retificação se faz necessária em razão de 
que o processo havia sido anteriormente adjudicado a outra empresa 
a qual foi anulada nos termos do parecer jurídico 247/2018 onde foi 
dado prosseguimento conforme previsto no inciso X do Art 9º da Lei 
2097/2009 em conformidade ao parecer jurídico que consta na folha 
383 do processo. 

Aquidauana/MS, 16 de julho de 2019 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

AQUIDAUANA PREV 

PORTARIAS 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 161/2019. 

CONCEDE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO POR 
MORTE PARA SRª. EUZEBIA ALVARENGA DE TORRES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – 
AQUIDAUANAPREV, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Complementar 1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDE, com fundamento no Art. 40, § 7º, inciso I, da 
Constituição Federal de 1988 e Art. 21, da Lei Previdenciária 
Municipal nº 1.801/2001, a contar de 21 de dezembro de 2018, 
benefício previdenciário de PENSÃO POR MORTE para a Sra. 
EUZEBIA ALVARENGA DE TORRES, inscrita no CPF nº 
701.157.441-77, viúva, dependente do segurado Francisco Torres, 
aposentado no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão I, 

Referência 03, do quadro de servidores efetivos do Município de 
Aquidauana/MS, falecido na data de 20 de dezembro de 2018. 

§1º - Fixar o valor dos proventos do benefício previdenciário de 
pensão em R$ 994,71 (novecentos e noventa e quatro reais e setenta 
e um centavos) e, revisão dos proventos, na forma da lei, na mesma 
data e mesmo índice do reajuste dos servidores em atividade, em 
conformidade com o Art. 6-A, Parágrafo Único c/c Art. 7º, ambos da 
Emenda Constitucional nº 41/2003. 

§2º - O benefício será complementado até o valor do limite do salário 
mínimo nacional, em atendimento ao disposto no Art. 201, §2º da 
Constituição Federal. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Aquidauana/MS, 28 de junho de 2019. 

GILSON SEBASTIÃO MENEZES 
Diretor Presidente 
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